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CONTRATO ADMINISTRATIVO 299/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250/2025

INEXIGIBiLIDADE DE UCITACÃO N^ 135/2025

Pelo presente contitito que enti’e si celebram de um lado a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI),
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J sob o

41.522.178/0001-80, com sede na Praça Chiquinho Ezequiel, 2222

— Centro — BADCA GRANDE DO RIBEIRO (Pl), representado pelo

Prefeito Municipal, JOSÉ LUÍS SOUSA, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a banda JEFFERSON E SUELLEN,
representada pela empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, CNPJ N®

27.673.81^/0001-44, com sede na Q Ame 12, Alameda 02, Lote 04,

Sàlá 901, E^ff palmas Business - Plano Diretor Norte, CEP 77,006-

054i Patiri^-TÒ, ineste ato representacte pela Sra. KARINY VILAS

BOAS S4OTOS AGUMU^ CPF n« 027.304.501-65, doravante

denoríiinãdà CONTRATADA, obsérvando o expiesso na Lei n®

14.133/21 é alterações posteriores, têm justo e CONTRATADA o

seguinte:

CI^USULÂ PRIMBRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

- O presente Contrato decorre da autorização de InexigibilidaSe de Licitação constante río
Artigo 74, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de2021:

Art. 74. É inexigível a //c/fação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

1.1

[...]

li - contratação de profíssional do setor, artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

- São partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição, a proposta de
preços da contratada, parecer da Comissão Permanente de Licitação, Parecer da Assessoria
Jurídica do Município de BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-Pl, informação da existência de
doteção orçamentária por parte da Se<xetarja de Finanças do Município, autorização e

1.2
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despacho de ratificação do Senhor Prefeito Municipal.

&MJSULA SEGUHDA - QQ QBJ^O

presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR

SHOW GOSPEL EM COMEMoS.^O AO
^ANGÉLICO DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI O QUAL SERÁ
REALIZADO NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2025. ’ ^

DIA DO

0 SíáU^AfLA TERCGRA ■ DO.VALOR Edo pagamento

3.1 . O valor global do presente contrato é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)
^ndo pago 50% (anquerrta) por cento do valor na data da assinatura do contrato e o restante
do vaior ate 72 (setenta e duas) horas antes do evento.

3,2 - O valor global dq pr^si^te có reajustado, mediante aditivo contratual,

daLe1Í4^";S^^r° conforme Artigo 124 a

valor^ acima será creditado ,em moeda corrente nacional, e mediante
crédito em conta banr^a fomécIdaVpela contratada.

£LáU$ÁJLA OUAm-A - DOS RECURSOS

Os pagamentos decorTOTtes da execução dos serviços constante no presente contrato serão
efetuados com FPM/ ICMS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO.

QWNTA - PA PATA. LOCAL E DURAÇÃO DO Sgffl/?çn
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6.2 - O CONTRATANTE obriga-se em fornecer a CONTRATADA as orientações, documentos e
informares necessários ao bom e fiel cumprimento do objeto deste instrumento, bem como

os equipamentos de sonorização, palco, gerador, camarim, grid, e outros que se façam
necessários à realização dos serviços, de acordo com as especificações técnicas fornecidas
pela CONTRATADA, e ainda a montagem do palco, camarins e demais instalações que se
façam necessárias, tais como: elétricas, hidráulicas, de acesso, etc.

63 - É de responsabilidade de a CONTRATANTE garantir a CONTRATADA acesso ao local do

evento e à documentação técnica necessária ao desenvolvimento dos serviços, bem como a
segurança pública durante as apresentações, conforme as normas e exigências locais.

6.4 - Providenciar as necessárias licenças e alvarás expedidos pelas repartições competentes;

6.5 - Providenciar a hospedagem para toda a equipe da CONTRATADA no local de realização
do evento;

6.6 — Tomar as providêricras necessárias para a prevenção è correção de ^tos que possam vir

a prejudicara reati^^o dós serviços,tais como: quèda dé energia elétrica, permanência
não autorizada de péssbas no palco durante a apresentação, etc.

6.7 - Responsabilidade,ppr toda é qualquer ocorrênda policial, criminal e, ou civil que venham a
ser vitima qualquer dos artistas e equipe prodi^óra e público, durante o espetáculo, em todas
as decorrêndase assistênciaadministrativae outras, desde que não provocados por parte

da CONTRATADA ou seus prepostos;

# OLÂUSULA^ A - DAS RESPONSÂBILIDÂDES DO CONTRATADA

O Contrato deverá ser executado fielmente de acordo com as dáusuias avençadas, sendo
obrigações do CONTRATADA:

7.1 - Fornecer ao CONTRATANTE todas as especificações de palco, Camarins, House mix,
áreas de serviço colado nas laterais do palco, sonorização, iluminação, equipamentos,
serviços e outras que sejam necessárias à montagem do ambiente para apresentação
artística, bem como à plena execxjção do objeto firmado;

7.2 - Fornecer toda a es^utura de cenário e iluminação para realização do evento;
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7.4 - Executar os serviços objeto do presente Contrato,

- Permitir e faralitar à fiscairzação do CONTRATANTE a insinpnãn rín

íetcSra diretamente à Administração du a

com absoluta diligência e perfeição;

7.8 - A CONTRATADA éTe^ònsávéí p^a áyméhtãçãd dos ■
atividade comerdal;

QLrAUMflA O/TAMfl - DA Resrj.^^n

contrato i^derá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo

é arbstas e ^us empregados em sua

CONTIWADA^iTe segunda, pelouuiNiKAi^A, este sera rescindido, ficando a CONTRATADA «5Pm nrpiiií-j-« ho

responrabilidade civil e criminal que couber, obrigado ao pagamento de multa de 20% fvinte
por cento) do valor global do presente contrato constantes na cláusuta™ ^

indenizaçao, nas seguintes hipóteses: Hoyamwuo oe quaiquer

/
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^ no presente instrumento;
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caucionar ou

de
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alem de responderna forma de legislação ém vigor, pelas perdas

8.4

SLálL$ULA NQNA - PA l Éí^íSLACÃo-PERTlNEMTe

instrumento corítratoa! rêger-se-á pelas cláusulas
preceitos legais contidos nà Lei n® 14.133 de 01/04/21
correlata. ’

aqui acordadas e pelos
suas alterares e íegisiação

~ OAS BISPO^LCÕES FINAIS

Este fnstrurnento é de prestação de serviços por tempo determinado

previSndária ° ^ qualquer responsabilidade de
com natureza autônoma,

i ordem trabalhista e/ou

SLÈ^lAJ^È(mA PRIMgIRA - DO FQRQ.

Fica eleito o foro da Comarca de Ribeiro Gonçalves, Estado do
Oe qualquer outro, por mais prMIegiado
oriundos da execução deste contrato.

Piauí, com renúncia expressa

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
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E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor
e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais.

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI), 16 de Julho de 2025.

JOS^MIS^OUSA
Prefa licipal
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11 VILAS EVENTOS LTDA

CNPJN‘^27,Ò73.878/Ó00Í^

CÒNTRAtAbA
Testemunhas:

Nome; Norhe:

CPF: CPF:

4tsaLi?^noi-80
teqiúel 2221 Centro
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